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CoNTRATO DE rnnsreçAo DE SERVIçOS N" 088/2022
(Inexigibilidade No 02812022 - PMM)

O tvtUmCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-I SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jur'ídica de direito
privado inscrita no CNPJ/ÌVÍF sob o n" 01.258.0271000141, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, no

86, 6o Andar da Torre Suden - Bloco A, Centro, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP

88015-300, Telefone (48) 3031-7500, e-mail: licitacoesl¿ùpm.com.br, representada por seu

administrador, Sr. Aldo Luiz Mees, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7PJ865.793 SSP/SC, e

inscrito no CPF/MF sob o n'292.867.519-15, de ora em diante denominada CONTRATADA,
sujeitarrdo-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariarnente, e obedecidas as condições estabelecidas no

processo de Inexigibilidade N' 028/2022, resolvem celebrar o presente instlumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa fornecedora de software de

gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customizaçáo e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento
técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência

técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento
da legistação e das necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, nos tennos descritos
no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade N' 028/2022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta
centavos de acordo com a abaixo descrita:
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Valor
Unitário

ß$)

Valor Total
(R$)Item Quentldade Unldade Descrlção

I 1.320,00 I 1.320,00
Diagnóstico, migração, configuração,
habilitação, treinamento e acompanhamento
operacional do sistema para uso.

0t I Serviço

3.063,00 36.756,0012 Mês Licenciamento mensal (locação de software)02

t02,43 1.536,45Horas
Suporte e atendimento por hora técnica para

software conforme termo de referencia. (sob

demanda)
03 15

t97.33 2.959,95Horas
Customização e personalização de software
conforme termo de referencia. (sob demanda)04 t5

52.572,4t)Valor Total
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- Patrimônio S-l
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2.3 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordina¡ias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integraldo objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuários: os serviços de implantação e treinamento dos

usuários realizados serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua

realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços
mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato,sendo a primeira
com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c) Serviços sob demanda variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de

acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,em conjunto com

as parcelas mensais.

3.3 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 08812022
(Inexigibilidade No 02812022 - PMM)

3.4 Deverão acompanhar a nota frscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

CNPJ: 76. I -0r
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8 105
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3.6 A nota fiscal/fatwa deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos eln caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contrafuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC oconida no periodo, salvo a oconência do disposto no $ l' desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme ES discriminadas a s

CLAUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇOES MINIMAS DOS SERVIÇOS COMUNS
5.1 IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do
sistema para uso)

5.1.1 A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso, conversão I migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e

informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será

realizada,

5.1.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para perrnitir a

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação

efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do

Sistema.

5.1.4 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados

5-l-4-1. Para os Sistemas do Lote 0l

a) Informações peftinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira;
b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) Informações históricas acerca da írea de recursos humanos.

5.1.5 A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de

responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos

backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.

5.1.6 A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionririo de dados para fomecimento as empresas

vencedoras da licitação, devendo as mesmas migtar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser

fornecida.

5.1.7 As atividades de sarreamento/correção dos dados são de resporrsabilidade da CONTRATANTE com

a orientação da equipe
são situações previstas

de migração de dados da CONTRATADA. Inconsistências e emos na migração

em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as

76.205.66510001-0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

Conta de Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
060 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00
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partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

5.1.8 A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma
base de dados completa, caso seja de seu interesse.

5.1.9 Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser

cumpridas as atividades de configuração de programas.

5.1.10 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas arealizaçáo de

a) Adequação de relatórios, telas, Iayouts com os logotipos padrões do contratante;
b) Configuração inicial de tabelas e cadastros;
c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
d) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo

CONTRATANTE;
e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

5.1.11 A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do

certame, visando a formatação de sua proposta.

5.1.12 A CONTRATANTE disponibilizarâ técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir
dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações

à empresa contratada para imediata correção das inegularidades.

5.1.13 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos eque

irnpliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,

deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

5.1.14 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e
legalmente pela inobservância desta alinea, inclusive após o término do contrato.

5.1.15 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de

configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada

antes de liberação para o uso.

5.1.16 O prazo para a implantação do sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço.

5.1.17 O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a disponibilização

do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3'da Lei Federal n' 8'666193.

cLÁusuLA sExrA - DA cAPACITAçÃo Dos usuÁRros
6.1 A contratada deverá realizar acapacitação inicial, durante a fase de implantação,para dar condições

aos usuários intemos de operar o sistema. Caso se trate de atual fomecedor, o treinamento poderá ser

direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos os casos' a

Contratada dwerá apresentar no inicio das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos

usuários e técnicos operacionais para a plena úilização das diversas funcionalidades de cada um dos

novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os

seguintes requisitos mínimos

CNPJ: I -0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6
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6.1.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento.

6.1.2 Público alvo.

6.1.3 Conteúdo programático.

6.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.

6.1.5 Cargahorária de cada módulo do treinamento.

6.1.6 Processo de avaliação de aprendizado.

6.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.).

6.1.8 O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos

relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe

técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamadopara
suporte pela proponente.

6.2 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível

eftcaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos.

6.3 Deverá ser fomecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de

85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

6.4 Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação

serão fornecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de

treinamento, para testes e acesso à internet.

6.5 A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horaria e com

métodos suficientes a capacitaçáo para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

6.6 Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela

operacionalização de todos os produtos adquiridos.

6.7 Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento Administração e Planejamento e

Finanças, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. Posterior à

capacitação, será necessário o acompanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar

eventuais dúvidas dos profissionais que farão uso do sistema.

cLÁusuLA sÉTIMA - Dos sERVIÇos DE suPoRTE TÉcNIco
7.1 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário

das 07:30 às ll:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos

habilitados com o objetivo de:

7.2 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.

7.3 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em effos de operação, queda de

energia ou falha de equipamentos.

7,4 Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal,

tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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7.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à

utilização dos sistemas.

7.6 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Sþpe, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo
próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da

CONTRATANTE.

7.7 O atendimento a solicitação do suporle deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido

suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

7.8 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em

que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE.

7,9 A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos

servidores a fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. Caso ocorra prejuízo na prestação

dos serviços por falta de orientação ou coffeção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser
responsabi li zada atrav és de penalidades previ stas no contrato.

cLÁusuLA orrAVA - Dos sERvrÇos DE DEMANDA vARrÁvnl (RESERvA TÉcNIcA)
8.1 Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência.

8.2 A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os

serviços de demanda variável:

8.3 Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de

pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local

a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota
para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos usuiirios dos softwares da CONTRATANTE, ou

por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido
identificada pela contratante.

8.4 Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e

corelatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações, novas funcionalidades, e

quaisquer outros necessários para atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da

contratante, pertinentes ao objeto contratado.

cLÁusuLA NoNA - Dos sERvIÇos DE MANUTENÇÃO coRRETIvA E LEGAL
9.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção
legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado

relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas nojargão
técnico como "erros de software". O prazo máximo para reparos e correções em effos de software

é de até 5 (cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra
legais dos órgãos de controle extemo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública

durante a vigência contratual, será elaborada uma progtamação para atendimento às mudanças

ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema'

9.2 A empresa Contratada deverá disponibilizat a atualização de

necessário para atendimento da legislação federal vigente e das

versão de todos os sistemas, sempre que

normas e

CNPJ: 76.205 l -0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
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Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência
contratual

9.3 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a
vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO SERVIçO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER
10.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n'
9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas

objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes

alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização;
compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE.

10.2 A estrurura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente

autorizada aterceinzação desse item do objeto em caso de contratação.

10.3 A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com filtros inadequados, etc.),
possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os

trabalhos internos.

10.4 As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s) usuário(s)
do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando alternativas para

execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor.

10.5 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão ocoTrer

mediante as seguintes características:

10.6 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário,

executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja

disponível imediatamente após os procedimentos de af.talização.

10.7 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de

trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador,
que poderão ser atualizados com regras específicas.

10.8 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente.

10.9 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release

lançada/atualizada.

10.10 Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos

(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou

comunidade (quando software livre).

10.1f A Contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,

annazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das

necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade

da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema.

10.12 Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente
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conter recursos sufrcientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas
com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de intemet redundantes;
b) Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de

grupo(s) de gerador(es);
c) Hardwaresredundantes;
d) Tecnologia de virnralização;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

10.13 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom
funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos.

10.14 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja
realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

10.15 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet,
espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade
de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor.

10.16 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além daquantidade
j á disponibi lizada conforme nec ess idade do si stema/pro gramas.

10.17 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
di sponibi li zada conforme necessi dade do sistema/programas.

10.18 O aumento de memória RAM deverát ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade

do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada.

10.19 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE
a CONTRATADA mediante oficio e será passível de aprovação orçamentária.

10.20 O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para

acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de

períodos anteriores serem armazenadas em backups.

10.21 O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data
center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela

CONTRATANTE.

10,22 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais

disponíveis do datacenter no momento.

10.23 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informaçõesque

estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
11.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, ou seja, até

27 de julho de 2023, podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos

previsto no art. 57, inciso fV, da Lei Federal n" 8.666193, caso haja interesse das partes e mediante tenno

aditivo.
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ll.2 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)
meses, tendo como rna.õo inicial, i dutu da ássinatr¡ra do instrumento contratual, pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS oBRrcAÇons oa CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
12.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostilamentos;

L2.2 Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

12.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando
prazo para a sua coffeção ou regularizaçáo;

12.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma
vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e
informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

12.5 Responsabiliza-se por effos em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos
de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou
carregadas no sistema;

12.6 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

12.7 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

12.8 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

12.9 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados

da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os

serviços;

12.10 Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de

problemas causados por:

12.11 Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatizaçáo
ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade;

12.12 Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante;

12.13 Vírus de computador e/ou assemelhados;

12.14 Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de

guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como,

transporte inadequado de equipamentos;

12.15 Uso indevido dos programas licenciados, prob lemas na configuração de rede, uso de rede
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incompatível, uso indevido de utilitario ou de computador;

12.16 Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA.

cr,Áusur,,l nÉcrvra TERCEIRA - DAS oBRrcAÇons n¡. CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
13.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à

transpofte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diilrias, dentre outros aftns, no
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

13.2 Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessiirias à implantação
dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem
de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

13.3 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e
estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as

atualizações que se ftzercm necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças

nas legislações;

13.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem

obsen¿adas ou não pelos usuários;

13.5 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

13.6 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

13.7 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessiirio;

13.8 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software
liwe);

13.9 Fornecer mecanismo para monitoramento e downloød de cópia dos dados, no formato DUMP
RESTAURÁ.VEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com

conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do

contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato que permita a fácil
restauração, em caso de troca de fornecedor'

13.10 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessário, face anecessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio

de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

13.11 Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para

acesso completo aos dados;

13.12 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de

propriedade da Contratante;

13.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas

na licitação que deu origem a contratação;
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13.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

13.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, apar
do andamento dos serviços, prestandoJhe(s) as informações necessárias;

13.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as

especificações funcionais do mesmo;

13.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando
total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.70912018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais -
LGPD);

13.18 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

13.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função
dodesempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,
observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

13.20 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para
redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de seguranç4, assim como
"restart" e recuperação no caso de falha de máquina.

13.21 
^ 

Contratada deverá atender as Demais Obrigações e especificações constantes no Anexo I -
Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTR,A,TUAL
14.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

14.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de atê l\Yo (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

14.1.3 Suspensão temporaria do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

deaté,02 (dois) anos;

14.1,4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admin istração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

proprla autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

.665/0001 -01
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o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior

14.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de

1993.

14.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a imporlância corespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

l4.4Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

14.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

14.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA FrscAlrzAçÃo
15.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,
a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

15.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e pelos servidores da

Câmara de Vereadores, que utilizam o sistema fornecido pela empresa, os quais irão proceder com o
registro das ocorrências, para que sejam adotas as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contrahral que será firmado entre as partes.

15.3 A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

15.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas ao processo de Inexigibilidade n"

02812022.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrwll - DAS ALTERAçöBs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1' A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, {i1" da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁusuLA vrcÉsIMA - DA LEcIsLAÇÃo npr,rcÁvnl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.
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clÁusur,a vrcÉsrvrA sEcuNDA- Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA vIGÉsIMA TERcEIRA - SUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao f,rel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 28 dejulho de 2022

ALDO LUIZ
Arslnado de forma dlgltal por
ALDO LL.,lZ MEES:29286751 9l 5

MEES:2928675 1 g1 5 ?lIi';,0,, 07 3r rs:ss'M

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

IPM SISTEMAS LTDA
Aldo Luiz Mees

Contratada
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ExrRATo PARA nunr,rceçÃo
coNTRATo DE rnnsr^LçÃ,o DE sERVIÇos N" 0BB/2022

(Inexigibilidade No 02812022 - PMM)

CONTRATAIITE: IUUTVICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA

OBJETO: a contratação de empresa fomecedora de software de gestão administrativa, paÍa fornecimento
de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customizaçào e
personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recwsos
informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a attalização das versões dos sistemas que
serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Legislativo
Municipal de Marmeleiro.

VALOR TOTAL: de R$ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta
centavos).

PRAZO DE EXECUÇ.Ã,O E VIGÊNCIA; Oprazo de vigênciado Contrato édel2(doze) meses a contar
dadatade sua assinatura, ou seja, até27 dejulho de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,28 de julho de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolOrnalnleleiro.nr.sov.br/ licitacao02(ã)malnreleiro.pr.qov.lrr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO lf: 128$,6 Pág(s)

11304 Valdecir Antônio Sangaleti 22t02t2011 5 6

8338 Vanessa C.L. Gomez da Rosa 2910512006 6 7

13684 Vanusa Klosisnki 16109t2014 3 4

I 6055 Volmir Nicolau 1410612017 2 3

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, retroagindo seus efeitos à 1o de julho de 2022

Marmeleiro,29 de julho de2022
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.823, DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Exonera a pedido servidor e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC¡P|O DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e considerando o
pedido de exoneraçäo protocolizado sob no 74.789, em 01 de agosto de 2022,

RESOLVE

Art. lo EXONERAR a partir de 01 de agosto de 2022 o servidor MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, matriculado sob no
18570, portadorda Cédula de ldentidade RG. 9.219.503-1 SSP/PR, do cargo de Motorista, regime estatutário, nomeado
pela Portaria no 6.439, de 18 de fevereiro de 2021, empossado sob no 1090, em 01 de março de 2021.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de publicaçäo

Marmeleiro,0l de agosto de2022.
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 088t2022
. (lnexigibilidade No 028l,2022 - PMM)

-, CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
OBJETO: a contratação de empresa fornecedora de software de gestäo administrativa, paru fornecimento de licença de
uso por tempo determinado (locaçäo) e prestaçäo dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realizaçäo de assistência
técnica e a atualização das versÕes dos sistemas que seräo contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das
necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro.
VALOR TOTAL: de R$_ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO ¡ vlCÊ¡tClA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura, ou seja, até 27 de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de julho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 28 de julho de 2022
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

l

lcP
Bmsil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art.10o de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Mun¡cfplo de Marmeleiro dá garantla da autent¡cidade deste
documento, desde que vlsualizado através de

htto://www.marmeleiro,pr,sov.brl no llnk Diário Oficial.
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QUTTINETES

ALUGA.SE
QUITINETE-lquarto,na
rua Palmas, N,o 1558, Cen-
lro. Cozlnha montada, Llvre
de águs, luz e lnternet. F (46)
99931 -9051.

ALUGA-SE
SOBRADO - 110 m¡,1 sufte,
I quarto, 1 banheko, 1 lava-
bo, sala, cozlnha, área de ser-
vlço e vaga parâ 1 cano. Bah-
ro Nossa SsnhoraApareclda.
contato (46) 99914-7113

lmoblllárla O Meu lmóvelVen-
de LOTE PARA INVESTtMEN.
TO NO BAIRRO GUANABA-
RAI AREA DE 17X40 = To-
TAL 680m2. óllma localtza-
çäo, com excelenle vlzinhan-
çalAgendo Já sua vlslta. (46)
99906-0608 whals. www.onieu-
lmovsl.lmb.br

I(ucmanski

rdr^t D!coMc^çlop^u

^ilErutlt 
otulônDtN^ir¡

soBRADos f "iå. 
"'åFåIiJii,'Ì83üpromoçäo de têrrenos a parür

de R$ 115.000,00 com entrada
de apenas 20% rôstanto po-
dendo ser parcslado. ApRO-
VEITEI OFERTA POR TEM-
PO LIMITADO. CRECI J5417
- Entr€ €m contato conosco e
agende uma vlslta sem compro.
mlsso - WhãlsApp (46) 99906-
0608 - www.omsulmovel.lmb.br

TERRENOS
lmoblllár¡a O Meu lmóvel
VANdE LOTE NO SAO CRIS.
TOVÄO AVENDAIII Bakro su-
per Valorlzadol METRAGEM
14X20 =364 M¡, OPoRTUNt-
DADE para você que procu.
ra uma exc€lont€ locallzação
e Begurança para sua famflla
TE300 -Agendelá sua vlstta -
(46) 99906-0608 whats. wwr¡/.
omeulmovel.lmb.br

lmoblllárla O Meu lmóvel Ven-
de TERRENo LOCALTZADO
NO BAIRRO SADIA. Lotea.
mento Rêcanlo Vgrde - Com
ár€a de 300,00m¡ - Negóclo
lmpêrdfvèlll Acella Vefculo e
lmóvel na Troca ou parte do
pagamento - TE6lg - Entro em
conlato conosco e âgends uma
vlslla sem compromlsso - Whaþ.
sApp (46) 99906-0608 - ww!v.
omeulmovel.lmb.br

VENDE-SE

lmoblllárla O Meu lmóvelVen.
de: LoteamEhlo MONTE CAR-
LO, com oferlas lmperdfvels,
promoçäo de terrenos a parllr
de R$ 80.000,00 com €ntrada
de'ap^enas 20% rsslante po-
dsndo ser parcelado. APRO-
VEITEI OFERTA POR TEM-
PO LIMITADO. CRECI J5417
- WhalsApp (46) 99906-0608 -
www.omoulmovel.lmb.br

lmoblllá¡la O Meu lmóvel

sERV|çOS

úi...fìi iÌ ;'¿:l!.,.i,:i!it;rÏi.,r;;ì:ìt

FOCALIZA EMPERSA ESPE-
CIALIZADA EM MONITORIA-
MENTO E RESTREIAMENTO
DE VEICULOS, CONTATE -
NOS PARA PROTEGER SEUS
BENS. (46) 98827-7026.

.^5arRGÐn@Ðrt Prefeitura,Muiicipal de Marmeleiro
EXTRAÍO PA8A PUEUCAçÄO

.-. coNTRAro 0E pREstAçÃo DE sERviços N0079/2022
(Chamam0nlo Púbilæ No 002/2012 - pMM - tnoihlbfltdãdr n ozsn.')r

CONIRATANTE: MUNrcIP¡O DE MARMEI.E¡RO
CoNIRATAoA: loÂlR SPEoR|N 703{0860900
oBJETo: Conlrâlsçåo d0 mprose psra oxocuçâo d€ sMcos d0 rocådas €m låtronot
mE6, praçü, parquos, cór8goq o årsas d€ proprlsdsdo do mmlclölo d0 Msrm€lsko.6 mrdo m Chsmâm8nlo públtco n. 00Z20ZZ:
VALOR UNllÀRlor do_RS 0.76 (¡et€ñtácd@conbu) pô¡noro quâdrsdo.
PRAZo DE ÊxEcuçÄo E vtoÊNcß: o onkslo td¡,,ioonr¡" Jjiãlj*r ,**.@ilæloå 08t8d.6u8 t!!¡n8tu.c, ou !!la,8tó 24 d€lUIhód8 2023.
DAÌA0EASS|NAÌUFÂ0OCoNIRAÌO: åidr jutho ¿äzoz¿ 

-'
FORo: Comsrø de [,tmelslre, Estrdo do prriá.

Mamolslro, ZS dsJulhodo 2022.
PluloJak pllEü

, 
profollo dr L,lsmebko

EXTMTO PARA PUBLICAçÄO

. -. CoNTRATo DE PRESIAçÄo DE SERVôOS N.0S02022
(ctamrmonto púbilæ N.002n022 _ pMM _ tmitglbiltd àdø n OrSnOzZj'

CONTRAfANIE: MUNICIPtO DE MARMELETRo
CON.TA.TAOA: RENAN DASILVA SPEoRIN I1O74,I2O99o
O&J,EIO: Contrátsçåo d0 ompr0sâ pãrs sxsr.lrçåo do s0rì,lcos d0 rocadas em lenonoso8loþr,prAfpt, påqu6s. drGgot r ároâr de goprbdãd, do mm¡cbb d, hnotåLô
00 ac0f00com cì¡måmonlo púuho n.0022022.
VALoR UNITARIO: de_R¡ 0,7S (lslontr o clnco csnlEv6) por m€to qusdrådo.p8Ázo DE Ex€cuçÄo E vtGÊNctA: o @nkåto t.r¡'vhoncle ¿e'iãldo;l mo¡es
p.{f:o! q!^!gt!_19.!u sslnature, ou s!þ, stó 2{ do lur¡6àiZiZi
DAIA DE ASSTNAIURA DO CONTIATO: å5 de lutho dá 2022.
FoRO: Comâr@ do i¡tsrmoloko. E¡trdodo psrúá,

Mrmcl€lro,2E doJulho do 2022.
Psulo Jsk P¡tsf

Pr€fdto dr ¡r¡mohlro

,ED|T t oÉcoNvoc^çÄo

ASSEMBTEIÀ GERAL EXTRAORDIN/TRIA
COOPERAIIVA HABIÍACIONAI. NOVA PEIRÓPO!IS - COOHANOPE.

A Presldenle d¡ Coope¡otlvs Hoblaslonat Nova potrópoth - COOHANOPE, ds
Frsnc¡r@ Erllrto - Eslado do PBts¡á, no us de ¡uå¡ oilbuløa¡ ¡¡iatuHilm
corucr lodæ 6 coopetados a pårliclperom ds fuæmblch Gerol Élraodinàrlr qm
ærá rrelhad! rc Audltódo do Slndic¡lo dü Emprogados no Comárclo de Franciico
Eelk¡o. sllurdo à ru8 Poh;mbuco, ifi, Canlio, na cløde do ¡nncjiæ Bcitrio
Ettedo do Parrná, no d¡! dq¡ollo d€ ôgorto do dol! mil evlnts o dolr, åc l?:00 lìorsi
0m pdmeirs qinvocEç5o. 6 10;00 hors6 lm segunda convomçlo e as lgl00 horai
€m tore¡rs 6 rllt¡m8 convocaçlo ænfome dispoilo no aa.tO. Uó esUtuto, ¡ara tÀtai
dos.6e0ülnl€_! assunlot: 1) Prestaç¡o de Coñðs; 2) lnfomæ a læpelb jo procesro
da lsg6ll¿0ção do loloamento d8 C@p€roilvs: 3) Admhsào do novo coàocr¡dos
(lrsnsflrðndr do! lltemsli e4)Arsunlo3 Getals d0 lnlsr€rs d9 Cmparâllvs.

Jucell paclfæ Rslsgnln
prerldonte

Município de Enéas Marques
EDITALOE I.ICITÂCAO

coNcoRRËNctA pt BUGAN.óo¡lzozz - puu
PRoCESSO ADMtNtStRAÌtvo No 089/2022.UC. TIPO: Malorofodå.

Par¡ná.

mgses,

+

25 ds iulhodo 2022.
Pllell

- RESULIAOo DE JULGAMENTo E cI.AssIFIcAcÄo
Em cumpdmonþlo dhporlono lndæ ld0 6ilgo 109,d¡ Lsl n.g.668/93 lomå.s. oùbilcô
0 t6su[80008 ilclaî¿o 0m €plgrafo, CUþ clßlÍæC¡Odá.Sda sooulnt¡ forma: 'q... A lmprss JATME ANIUNES DOS SANIOS, ln-scrflå no CNPJ no
33.9f0.420/0001.æ, @m vstor mansrtdo arusuei no tirrör i', äii.àlo.õ0fiäiäril,
duzonlG o s€lonl¡ roal!).

PsuloJõk
Prcfollo do MBrmslrko

Mârm€leko,02 do rg6to do 2022.
Rlcado Ftot

Pr6ldonto dE CpL
Polailr 6,597 do0t/t0/2021

CONTRATOOE ñ0088/2022

CONTRATÂDA:

SÚn,Iuu DE RECEBIMENTO
DE LICENçAPRÉVIA

SÚMULADE REQUERIMENTO
DE LICENçA DE INSTALAçÃO

ABAMPEL ABATEDOURO AMPÉRE
LTDA,torna público que irá requerer ao Ins-
tituto Agua e Terra, a-Licença äe Instalacão
para Abatedouro de bovinos é Abatedouro de
lrl!¡tgg u^r,"1 implantada FSTRADA MUNI-
ç¡PAL SAO CRISTOVÃO, S/N _ LINHA
ITAIPU - 85640-000 -Ampére/pR.

SúMULADE coNCESsÃo nn
LrcENÇA pRÉvrA DE AMÞfuação

_TBAMPEL ABATEDOURO AMPÉRE
IJTD$, toma público que recebeu do Insti-
tuto Agua e Terra, a Lícença prévia de Am-
pliação - LP-A, com validade de 26/01/2023
paraAbatedouro de bovinos eAbatedouro de
sginos a ¡er implantadajSTRADA MLINI.
qlp_Al SAO CRTSTOVÃO, S/ftr _ LTNHAi_
TAIPU - 85640-000 - Arnpé'r.e/pR.

Prefeitura Municipal de Realeza

p8n ønhedmlnto
4ráclrrlslles:
LtcllAtôRto: N.

SÚMULADE
DE LICENÇA

Kucmanski Empreendimen-
þ_s__I-moliliários LTDA,'inscrita no
CNP.I:36.254.3 l91000 l-90toñra públiCo oüe
irá requerer ao IAT, a Licença de inJtataðaã
para implantação de loteameíto denominádo
l,oteamento Canaã ser implantada sobre a
chácara 155, na cidade de Dois VizinliõsÞR.

MODALIDAIJE:
r99/2022.ÏPO:

ols'l8dr 2022 à3

PROCESSO

avonlual 6quhlçlo do Måtodã16

Solor ds

para @ñhoclmlnlo
! 6relorl6llø$

POR ITEM
da o¡6mr6 l¡borElo.

sor oblldo

Agollo ds 2022.

REAIEZA.
t!olker

DIANABAMBERG

Progælra

AVISODE

O ßlorldo
expodlonla da

VEND

èon-

homs do

- Dt.t.

Dùmr prcço, ulillzrrçilo rlc ruunos rlc tmnologild0
r.lo ti¡n

Itr[ornruçào -

rulntlvos oo t oncros podcrlo
scr soliclt¡dos junto rìo Pregoclro Jochnh' Cnrloi iunrtlnir lnrnn[, Brnrll
Iihfonc; ('16) 3544.2 10.ì - E.nrnll Ifcltncro,cncns@gnnil.conr, Â lìnstt
'lïcn¡co, cotn o iltcho tcor do lì(lilol ù scos rcs¡rcclivos rrrxlclos, adcndos c
nillxos, podcró scr

dns 07:30 tìs l7:00

cxonrlnnda no uguinlc endrrcço 

^v. 
Jor(lirim ttoncfli .579,

homs,

En(ns ltlrrqnrr.0l dr r\gosto dc ?022.

0lricto 0uunthÌrl¡ Vrlrrl'ùrül rltÍi' Pruzo {f)ias)
/ElcuLo uTtLnf Rto ïto

l,tcK tI) 0t IIt.úI.3t 120

PROCESSO

Pr€gælra

d62022.

okavós dô
o partk do dla
6ollcllsçåo vlt

4


